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Ação civil pública - Ação individual de 
indenização - Autonomia - Reunião

Ementa: Conflito negativo de competência. Ação civil
pública. Ação individual de indenização. Autonomia.
Reunião. Descabimento.

- A ação individual pode ter curso independente da ação
coletiva para defesa de direitos individuais homogêneos.
Precedentes do STJ.

- Ocorrendo a conexão entre ação coletiva e ação indi-
vidual, a parte poderá requerer a suspensão do feito
individual ou optar que esse siga sua regular tramitação.
Em consequência, não há de se falar em reunião das
ações.

Acolher o conflito, dando pela competência do juízo sus-
citado.
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AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Almeida Melo, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PELA COMPETÊNCIA DO
JUIZO SUSCITADO.

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2010. - Heloísa
Combat - Relatora.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES.ª HELOÍSA COMBAT - Trata-se de conflito
negativo de competência suscitado pelo Juízo da 2ª Vara
Cível da Comarca de Ibirité, por entender que não é
competente para apreciar e julgar a demanda.

O feito foi originalmente distribuído perante o Juízo
da 1ª Vara Cível da Comarca de Ibirité, que negou sua
competência para processar a ação.

O MM. Juiz da 2ª Vara Cível da Comarca de Ibirité
decidiu suscitar conflito negativo de competência 
(f. 916/917).

Ouvido o Juízo suscitado às f. 941/941v.
Parecer da douta Procuradoria de Justiça, às 

f. 935/939, opinando pelo não conhecimento do pre-
sente conflito ou, sucessivamente, pelo seu desprovimen-
to, fixando-se a competência do MM. Juiz suscitado.

Decido.
A presente ação de indenização foi ajuizada por

diversos autores em face da Petrobrás, em virtude de
suposto ato ilícito da ré. O feito foi inicialmente distribuí-
do para a 1ª Vara Cível da Comarca de Ibirité.

Diante da existência de ação civil pública intentada
contra a Petrobras, com trâmite na 2ª Vara Cível da
Comarca de Ibirité, que discutiria o mesmo objeto da
presente indenizatória, o Juízo suscitado determinou a
remessa dos autos à 2ª Vara Cível da Comarca de Ibirité.

O MM. Juiz da 2ª Vara Cível da Comarca de
Ibirité, então, suscitou o presente conflito de competên-
cia, alegando ser inaplicável o art. 105 do CPC em caso
de ação indenizatória e ação civil pública.

Em se tratando de ações coletivas, como é o caso
da ação civil pública, deve-se estar atento às peculiari-
dades do respectivo procedimento. Assim, entendo que o
art. 105 do CPC não é aplicável à presente hipótese.

Ocorrendo a conexão entre ação coletiva e ação
individual, a parte poderá requerer a suspensão do feito
individual ou optar que esse siga sua regular tramitação.
Existe, pois, autonomia da ação individual em face da
ação coletiva.

Em consequência, não há de se falar em reunião
da presente ação indenizatória e a ação civil pública que
corre junto à 2ª Vara Cível da Comarca de Ibirité, ante a
impossibilidade de decisões antagônicas.

Nesse sentido, a lição do Superior Tribunal de
Justiça:

No caso dos autos, porém, o objeto das demandas são direi-
tos individuais homogêneos (= direitos divisíveis, individua-
lizáveis, pertencentes a diferentes titulares). Ao contrário do
que ocorre com os direitos transindividuais - invariavelmente
tutelados por regime de substituição processual (em ação
civil pública ou ação popular) -, os direitos individuais
homogêneos podem ser tutelados tanto por ação coletiva
(proposta por substituto processual), quanto por ação indi-
vidual (proposta pelo próprio titular do direito, a quem é
facultado vincular-se ou não à ação coletiva). Do sistema da
tutela coletiva, disciplinado na Lei 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor - CDC, nomeadamente em seus arts.
103, III, combinado com os §§ 2º e 3º, e 104), resulta (a)
que a ação individual pode ter curso independente da ação
coletiva; (b) que a ação individual só se suspende por inicia-
tiva do seu autor; e (c) que, não havendo pedido de suspen-
são, a ação individual não sofre efeito algum do resultado
da ação coletiva, ainda que julgada procedente. Se a
própria lei admite a convivência autônoma e harmônica das
duas formas de tutela, fica afastada a possibilidade de
decisões antagônicas e, portanto, o conflito (CC 48.106/DF
- Relator: Ministro Francisco Falcão - Relator para o acórdão:
Ministro Teori Albino Zavascki - 1ª Seção - j. em 14.09.2005
- DJ de 05.06.2006, p. 233).

Conflito de competência. Ação coletiva e ação individual.
Autonomia. Reunião de processos. Competência absoluta.
Modificação. Impossibilidade.
1. A ação individual pode ter curso independente da ação
coletiva para defesa de direitos individuais homogêneos.
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2. A competência absoluta não pode ser modificada por
conexão ou continência (CPC, art. 102).
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo
de Direito da 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais/PR, o
suscitado (CC 41.953/PR - Relator: Ministro Teori Albino
Zavascki - 1ª Seção - j. em 25.08.2004 - DJ de
13.09.2004, p. 165).

Logo, forçoso reconhecer a competência do Juízo
suscitado para o processamento da presente ação de
indenização.

Em suma, acolho o bem lançado parecer da
Procuradoria de Justiça, da lavra do Dr. Geraldo de Faria
Martins da Costa:

Da mesma forma, viável não se mostra a aplicação do art.
105 do mesmo Códex, o qual trata do efeito da conexão no
processo tradicional - reunião dos feitos - o que não ocorre
em sede de interesses privados face a pleitos coletivos.

Ante o exposto, acolho o conflito, para reconhecer
a competência do Juízo suscitado para conhecer e julgar
o feito.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES ALMEIDA MELO e AUDEBERT DELAGE.

Súmula - DERAM PELA COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SUSCITADO.

. . .

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Domingos Coelho,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO.

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2010. - Nilo
Lacerda - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

Assistiu ao julgamento, pelo agravado, a Dra.
Bruna Gabriele de Sousa.

DES. NILO LACERDA - Sr. Presidente, acuso ter
recebido substancioso memorial firmado pelo Dr.
Gustavo Matos de Araújo Lopes, Escritório Guimarães e
Vieira de Melo, ao qual dei a devida atenção e estou
determinando sua juntada aos autos.

Trata-se de recurso de agravo de instrumento inter-
posto por Ieda Maria Diniz de Souza Gomes e outro con-
tra a decisão de f. 51/52 (origem), proferida nos autos
da ação cautelar inominada ajuizada por André Oliveira
Cardoso, que concedeu liminar para determinar o ime-
diato afastamento dos réus da administração da
sociedade e, por consequência, autorizou o autor a
administrá-la isoladamente.

Os agravantes sustentam, em síntese, ser
necessária a modificação da decisão, sob o fundamento
de que não houve saques indevidos, tampouco prática
isolada de atos de administração. Alegam que a
exclusão liminar de sócio é medida excessivamente
traumática, que somente em casos extremos deve ser
deferida inaudita altera pars. Ponderam que existe confli-
to negativo de competência pendente de julgamento.
Informam, ainda, que o agravado propôs duas ações
cautelares simultâneas - uma, em Contagem, e outra,
em Belo Horizonte - buscando a escolha do juízo.
Requerem, por fim, a atribuição de efeito suspensivo ao
recurso.

Às f. 139/141, foi deferido efeito suspensivo ao
recurso e determinou-se que, quanto à administração da
sociedade, se observasse o disposto na cláusula sexta do
contrato social.

O MM. Juiz manteve a decisão agravada e infor-
mou, à f. 148, que os agravantes cumpriram o disposto
no art. 526 do CPC.

Contraminuta às f. 150/157.
Preparo à f. 135.
Às f. 163/164, foi indeferido pedido de reconsi-

deração.
Novo pedido de reconsideração apresentado às 

f. 170/206, o qual será apreciado juntamente com o

Medida cautelar - Conflito negativo de competên-
cia - Procedimento urgente - Atos decisórios
anteriormente proferidos - Não invalidação

automática - Reapreciação pelo juiz competente

Ementa: Agravo de instrumento. Medida cautelar.
Conflito negativo de competência. Medida urgente. Atos
decisórios preservados até revisão pela autoridade com-
petente.

- O julgamento de conflito negativo de competência não
invalida automaticamente os atos decisórios anterior-
mente proferidos, devendo ser reapreciados pelo juízo
competente, seja para confirmá-los, seja para modificá-
los, razão pela qual vedada se encontra a análise do
mérito da liminar concedida pela instância revisora,
antes que haja o expresso pronunciamento do juízo
competente.
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